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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2665 de 1º de fevereiro de 2022 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000018-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Norte de Minas 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel de abelha Apis mellifera L. produzido a partir da aroeira Myracrodruon 

urundeuva Allemão e de honeydew 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área foi delimitada pela Portaria do 

Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA) Nº 2018/2020, a qual identifica a Região do Norte de 

Minas como produtora do Mel de Aroeira, composta pelos seguintes municípios: Arinos, 

Bocaiúva, Bonito de Minas, Brasilândia de Minas, Brasília de Minas, Buritizeiro, Capitão 

Enéas, Chapada Gaúcha, Campo Azul, Catuti, Claro dos Poções, Cônego Marinho, Coração de 

Jesus, Engenheiro Navarro, Espinosa, Formoso, Francisco Sá, Gameleiras, Glaucilândia, 

Guaraciama, Ibiaí, Ibiracatu, Icaraí de Minas, Itacarambi, Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, 

Jequitaí, Juramento, Juvenília, Lagoa dos Patos, Lontra, Luislândia, Manga, Mamonas, Matias 

Cardoso, Mato Verde, Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Nova 

Porteirinha, Pai Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, Ponto Chique, Porteirinha, 

Riachinho, Riacho dos Machados, Santa Fé de Minas, São Francisco, São João da Lagoa, São 

João da Ponte, São João das Missões, São João do Pacuí, São Romão, Serranópolis de Minas, 

Ubaí, Urucuia, Varzelândia e Verdelândia. 

DATA DO DEPÓSITO: 30/12/2019 

REQUERENTE: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA APICULTURA NORTE 

MINEIRA (CODEANM) 

PROCURADOR: Marcos Fabrício Welge Gonçalves 
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DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NORTE DE MINAS” para o produto Mel de abelha Apis mellifera L. produzido a 

partir da aroeira Myracrodruon urundeuva Allemão e de honeydew, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 

de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos do 

caput e §1º do art. 21, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2633, de 22 de junho de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870190141383 de 30 de dezembro de 2019, recebendo o n.º 

BR412019000018-2. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, tendo sido a última exigência 

publicada em 22 de junho de 2021, sob o código 304, na RPI 2633. 

Em 28 de julho de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870210068726, em atendimento ao último despacho de exigência. Passa-se, então, ao exame 

da resposta à exigência formulada, a fim de se verificar a conformidade do pedido de registro 

com os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Esclareça a divergência de nomes dos municípios de Itacarambi e 

Itacambira, localizados no estado de Minas Gerais e presentes na delimitação 

da área geográfica do processo de IG, uniformizando em toda a documentação 
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– CET, IOD, Laudo técnico que comprova as características do mel de aroeira 

exclusivo ao meio geográfico e Declaração de estarem os produtores 

estabelecidos na área – o nome do município que de fato integra a área da IG 

Norte de Minas. Caso os dois municípios integrem a delimitação da IG, é 

necessário incluir ambos os nomes nos documentos apresentados. Apenas em 

caso de alteração ou acréscimo de um dos nomes dos municípios no CET, 

apresente a Ata da Assembleia Geral que aprovou a alteração em tal 

documento. E, apenas em caso de retificação do nome do município no IOD, 

reapresente o mapa com nitidez que permita a identificação dos nomes dos 

municípios e de seus limites geopolíticos, conforme orientação contida no 

item 7.1.8 do Manual de Indicações Geográficas; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Carta de apresentação do procurador referente ao cumprimento das exigências, 

com o esclarecimento de que o município que integra a área delimitada é o de 

Itacarambi – fls. 4 a 8; 

 Edital para convocação de assembleia geral extraordinária CODEANM – fls. 9 

e 10;  

 Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Conselho de Desenvolvimento da 

Apicultura Norte Mineira, acompanhada da lista de presença indicando quem 

dentre os presentes são produtores de mel de aroeira, fls. 11 a 14; 

 Caderno de Especificações Técnicas Mel de Aroeira do Norte de Minas, fls. 15 

a 25. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Informe se deseja que a IG assinale o produto de modo reduzido (Ex.: mel 

de melato) ou ligeiramente descritivo (Ex.: mel de abelha Apis mellifera L. 

produzido a partir da aroeira Myracrodruon urundeuva Allemão e de 

honeydew), conforme item 2.6.1 do Manual de Indicações Geográficas. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 
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 Carta de apresentação do procurador referente ao cumprimento das exigências, 

com a informação de que se optou pelo nome do produto ligeiramente descritivo, 

qual seja “mel de abelha Apis mellifera L. produzido a partir da aroeira 

Myracrodruon urundeuva Allemão e de honeydew” – fls. 4 a 8. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento – fl. 3.  

 

 

3. CONCLUSÃO 

De acordo com os documentos apresentados, a área geográfica da DO Norte de Minas 

é composta por 64 municípios. A delimitação observa uma área contínua onde ocorrem 

condições edafoclimáticas particulares, a presença da aroeira-do-sertão e suas relações 

interespecíficas, e o saber fazer dos apicultores, que proporcionam a produção de um mel com 

qualidades e características oriundas do meio geográfico.  

No que tange aos fatores naturais, Norte de Minas está inserido em uma área de 

transição entre os domínios do Cerrado e da Caatinga. Essa região concentra grandes extensões 

de Matas Secas, caracterizadas pelo clima árido, precipitação anual baixa (há um curto período 

chuvoso), e solos com baixa acidez (pH 5,94) e altas quantidades de cálcio.  

As Matas Secas do Norte de Minas apresentam plantas adaptadas à deficiência hídrica 

e ao clima seco, dentre as quais se destaca a espécie Myracrodruon urundeuva Allemão 

(aroeira-do-sertão), cuja presença é determinada por fatores como clima árido e solos calcíferos, 

entre outros. 

Insetos psilídeos do gênero Tainarys, também conhecidos como pulgões, vivem em 

associação com a aroeira-do-sertão, em suas flores e folhas. Ela abriga esses psilídeos em todas 

as fases de seu ciclo de vida (ovo, ninfa e adulto), e os mesmos sugam a seiva elaborada da 

planta. A seiva sofre digestão e maturação no organismo do pulgão, e este excreta uma 

substância açucarada conhecida como melato ou honeydew.  

Estando continuamente exposta a condições extremas de temperatura, a aroeira 

necessita produzir grandes quantidades de compostos fenólicos para se proteger. Os pulgões, 
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ao sugar a seiva vegetal, induzem a aroeira a produzir essas substâncias fenólicas, que são 

excretadas pela planta em diversos de seus órgãos, entre os quais os nectários e as flores.  

As abelhas Apis mellifera utilizam a aroeira-do-sertão como principal recurso 

alimentar e são também seus principais polinizadores. Para produção do mel, as mesmas 

coletam um néctar misturado às secreções fenólicas produzidas próximo aos nectários, bem 

como a secreção excretada pelos psilídeos. Desse modo, o mel produzido a partir da aroeira 

contém alta concentração de compostos fenólicos e presença de melato, diferentemente de méis 

produzidos a partir de outras espécies vegetais, em que está ausente essa última substância.  

Análises palinológicas feitas em amostras de mel coletadas no Norte de Minas 

demonstraram predominância (acima de 60%) de grãos de pólen de M. urundeuva Allemão. As 

análises físico-químicas feitas nessas amostras demonstraram ainda maior concentração de 

substâncias fenólicas (119,9 a 339,72 mg/100g), quando comparada a méis monoflorais 

produzidos a partir de outras espécies vegetais. 

Os altos teores de compostos fenólicos presentes no mel de aroeira honeydew conferem 

a este coloração âmbar escuro (absorbância > 1,0), bem como são responsáveis pela inibição 

do crescimento das bactérias Staphylococcus aureus e Escherichia coli em ensaios realizados 

in vitro. 

Os fatores humanos do meio geográfico se expressam no saber fazer dos apicultores. 

O conhecimento da flora apícola, com a identificação da aroeira-do-sertão para fixação das 

colmeias, e do momento de floração da aroeira, que pode variar na região, e o rigoroso processo 

de manejo das colmeias e de coleta do mel permitem obter um mel de aroeira monofloral com 

a máxima expressão de suas qualidades e características típicas. 

Quando necessária a alimentação artificial das abelhas para fortalecimento das 

colmeias, o pólen, mel, açúcares e outros alimentos devem ter sua origem e/ou composição 

conhecidas, não podendo contaminar a colmeia, o mel de aroeira honeydew e os demais 

produtos.  

Além disso, as técnicas de manejo utilizadas pelos apicultores asseguram a não 

contaminação das abelhas e do mel por possíveis fontes próximas ao apiário, como criações de 

animais confinados, resíduos e efluentes domésticos e utilização de defensivos agrícolas. 

Desse modo, restou comprovado o nexo causal entre o meio geográfico, incluídos os 

fatores naturais (com destaque para a aroeira-do-sertão e suas interações com psilídeos e 

abelhas) e humanos (representado pelo saber fazer dos apicultores), e as características e 

qualidades do mel do Norte de Minas, especialmente o alto teor de compostos fenólicos e a 

coloração âmbar escuro. 
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Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “NORTE DE MINAS” para o produto MEL DE ABELHA APIS MELLIFERA 

L. PRODUZIDO A PARTIR DA AROEIRA MYRACRODRUON URUNDEUVA 

ALLEMÃO E DE HONEYDEW como DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), nos termos 

do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo 

presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não 

sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição 

da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de Retribuições dos Serviços Prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Coordenador Geral Substituto de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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